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PREFEITURA MUNICIPAL 
• 
• DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SUNGA 
• 
• LEI No 3.025, DE 05 DE OUTUBRO DE 2007  

• 
• 

"DENOMINA A ÁREA VERDE 2 DO JARDIM FLAMBOYANT, DE ÁREA • 
DE LAZER BENEDITO EMERENTINO." • 

• O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
• TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
• Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução no 3.158/07, da 
• Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

• 
• Art. 2° - O Poder Executivo fará constar a referida denominação no local, 

• quando da inauguração da referida área de lazer, de forma 
apropriada. 

• 

	

Art. 3° - Esta Lei entrará em vig 	 de sua publicação, revogadas 
•  
• 	

as disposições em contr 

• 
• 

	

FLORISVAL'O 	 FIORENTINO 
• pal 

• 

(Projeto de Lei n° 132/07, de autoria do Vereador Áureo Rodrigues de Souza) 
• 

• Art. 1° - Passa a denominar a Área Verde 2 do Jardim Flamboyant, 
• localizado entre a Rua 12 e o Sítio São Joaquim da Bela Vista de 
• Área de Lazer "BENEDITO EMERENTINO". 
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